
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de  L o r e n
ESTADO DE SAO PAULO

F ls .'N .°
LIVRO DE PORTARIAS OCS

P O R T A R I A N6 2.794

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Munj. 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Incluir ao tempo de serviço da funcionaria GENY 
FERREIRA LEITE, Diretora, padrao "P*1, lotada no Setor de Esĉ o 
Ias Municipais do Departamento de Educação e Cultura, da Pre
feitura Municipal, o feot-al de 1.387 dias, ou seja, 3 (tres) 
anos, 9 (nove) meses e 22 (vinte e dois) dias, sendo 206 (du
zentos e oitenta e seis) dias na forma da Lei ns 905, de 7 de 
março de 1972 (ESTATUTO DOS FUNCIONÍRIOS PÚBLICOS DO MUNICf - 
PIO DE LORENA), prestados em serviço público e 1.101 (um mil 
cento e um) dias nos termos da Lei nS 1.118, de 03/09/75, em 
atividades privadas, somente para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade, conforme pedido feito em requerimento proto
colado sob o nS 2308, de 16/06/76, que recebeu o seguinte de^ 
pacho: wDeferidow , face à informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-ee.

P.M. de Lorena, 23 de Junho de 1976.

í

ARL05 EUGÊNIO MARCONDES
al 33 PYefeito Munici

Registrada no L do Setor de Serviçosivro proprio
Gerais do Departamento de Atíministraçao da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 23 de junho de 1976.

MAR GALVAO^GIORDANI =
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


